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Of. nº 1132/17-SG.
Esteio, 13 de setembro de 2017.



[image: ]Ilma. Sra. Maria Elizabeth di Pietro,
Coordenadora do grupo de voluntários da associação Maria José, 
[bookmark: _GoBack]Rua Quaraí, nº 435.
Nesta Cidade.


 Prezada Senhora, 

A Câmara Municipal, acolhendo requerimento do Vereador Luiz Duarte, aprovado em Sessão Ordinária de 12 de setembro, encaminha moção de parabenização a Vossa Senhoria pelo trabalho exercido nas atividades ligadas aos artesanatos de Esteio e também de sua caminhada frente a coordenação do grupo de voluntários da Associação Maria José. 
 
Reconhecemos a importância do trabalho voluntário para construção de uma sociedade solidária e unida e por isto enaltecemos e expressamos nosso respeito por suas atividades na cidade.

		Agradecendo o empenho e colocando esta Casa Legislativa à disposição, enviamos votos de consideração e apreço.





Felipe Costella,
Presidente.



                                                                Luiz Duarte,
Vereador Proponente.
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